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ANEXO I
ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ENVIO DE ATOS JURÍDICOS AO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
RESOLUÇÃO n.º ___/2025 – [SIGLA DA SECRETARIA/ÓRGÃO]
O(A) Secretário(a) [ou autoridade competente] da [nome da Unidade Gestora], no uso das atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO a Resolução CGM n.º 007/2025, da Controladoria-Geral do Município de Itaboraí, que estabelece orientações e procedimentos para a publicação de atos jurídicos no Portal da Transparência; e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 015/2020, especialmente o art. 24, que trata da obrigatoriedade da designação de servidor responsável pela inserção de atos no Portal da Transparência.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o(a) servidor(a) [NOME COMPLETO], matrícula n.º [XXXX], ocupante do cargo de [cargo efetivo ou comissionado], lotado(a) na [nome da unidade/secretaria], como responsável pelo envio de atos jurídicos ao Portal da Transparência no âmbito desta Secretaria.
Art. 2º Designar como suplente, para atuar nos afastamentos e impedimentos do titular, o(a) servidor(a) [NOME COMPLETO DO SUPLENTE], matrícula n.º [XXXX], ocupante do cargo de [cargo do suplente], também lotado(a) na [nome da unidade/secretaria].
Art. 3º Compete aos servidores designados cumprir as atribuições estabelecidas no artigo 3º da Resolução CGM n.º 007/2025.
Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itaboraí, ___ de ___________ de 2025.
[NOME DA AUTORIDADE COMPETENTE]
Secretário(a) Municipal de [nome da Secretaria]
Prefeitura Municipal de Itaboraí
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